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J. Especifiquem as partes as provas que 

ainda pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) di 

as, declinando com objetividade os fatos que dese 

jam demonstrar (CPC, art. 332). 

Intimem-se. 

Cuiabá,[_) ;OIJ.. /1996. 

ALEXANDRE J4GE FONTES LARANJEIRA 
JUIZ7s;~RAL SUBSTITUTO 

LUCRIAN ADMINISTRAÇÃO DE , 
BENS E NEGOCIOS LTDA, já qualificada na inicial, ora 
representada por seu bastante procurador e advogado que esta 
subscreve, nos autos da ação de REINTEGRAÇÃO DE POSSE, 
proposta contra a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI e UNIÃO FEDERAL, tendo sido intimada para responder 
sobre as contestações oferecidas pelas RÉS, vêm, com o devido 
respeito a Vossa Excelência, dizer o seguinte : 

A preliminar argüida pela Douta Procuradoria da 
República, confunde-se com o exame de mérito da demanda É 
evidente que nas áreas indígenas, nenhum particular terá legítimo 
interesse para postular uma garantia possessória e nem se 
aventuraria a tanto. O que ocorre é que a área em disputa não é 
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{. ~ área indígena e não está acobertada pelo paternalismo que se 

dispensa aos primeiros habitantes. 

Toda a celeuma, como bem mencionado pelo 
despacho de fls. 306 usque 308, resume-se em saber se as terras 
adquiridas pela AUTORA são terras indígenas e, para isso, 
impende examinar a nossa legislação sobre o assunto, 
principalmente o conceito de área imemorial indígena no ano de 
1960 quando vigia a Constituição de 1946. 

Vejamos o que se pode lembrar a respeito do tema 

A garantia possessória das terras ocupadas por 
índios, em nosso direito constitucional só surgiu com o advento da 
Constituição de 1934. 

Quando do nosso descobrimento havia disputa 
entre Portugal e Espanha, em relação a propriedade das Colônias. 

No Brasil, os rendimentos à Metrópole eram 
escassos, pouco ouro, poucas pedras preciosas, apenas o Pau-Brasil 
trazia alguma vantagem que, todavia não cobria a manutenção das 
terras de além mar. 

Em virtude disso a Metrópole instituiu o sistema 
de Capitanias Hereditárias, que consistiam na concessão de áreas 
aos Capitães com atribuições inclusive de expedir Cartas de 
Sesmaria, sendo esta a forma encontrada para o povoamento da 
Colônia. 

Nessa época os donatários tinham títulos de 
Capitão e Governador, a propriedade sobre as áreas e também o 
MONOPÓLIO DA ESCRAVIZAÇÃO DO ÍNDIO. 
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Quer isto dizer que a época da concessão das 
Sesmarias, o ideal não era o mesmo hoje percutido. Naquela época, 
a ordem era a escravização do índio para o pronto povoamento da 
Colônia. Hoje, o objetivo procurado pelo legislador é a proteção ao 
silvícola. 

Com a proclamação da Independência, D. Pedro I, 
preocupado com o trato que vinha sendo dado as Sesmarias pelos 
seus concessionários, editou a Lei 601 segundo a qual foi abolido o 
sistema de doação, constando do texto da Lei 601 que ficavam 
proibidas as aquisições de terras devolutas por outro título que não, 
o de compra. 

A partir dessa ocasião foram editados vários avisos 
regulando a aquisição e a manutenção das áreas. Em todos eles 
nota-se, claramente, o propósito do Império em ocupar o território 
pelos Colonizadores, sem a menor preocupação com o DIREITO 
DOS SELVAGENS. 

Nessa época vários avisos foram expedidos, 
mandando inclusive extingüir aldeamentos e vender as respectivas 
terras. Exemplo disso está na notícia que é dada por LINHARES 
DE LACERDA - TRATADO DE TERRAS DO BRASIL, vol. I, 
pág. 135: 

''A reserva de terras para colonização dos indígenas, 
parece não ter sido bem sucedi.da, pois são inúmeros 
os atos do Governo que mandam extinguir os 
aldeamentos dos indios, vender as respectivas terras 
ou dar-lhes outro destino. São exemplos di.sso: o 
Aviso de 21 de outubro de 1850; o Aviso de 16 de 
janeiro de 1851; ord. nº 44 de 21 de janeiro de 
1856; e Avisos de 21 de abril de 1857 e 21 de julho 
de 1858; acrescente-se o Decreto n º 2. 672 de 20 de 
outubro de 1875; a Ord. de 18 de dezembro de 1852; 
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os avisos de 21 de outubro de 1850 e 20 de maio de 
1869; Aviso de 16 de agosto de 1858; art. 11, # 8 da 
lei 1.114, de 27 de setembro de 1860, etc .... ". 

Proclamada a República, a Constituição de 1891 
transferiu aos Estados-Membros todas as terras compreendidas em 
seus territórios, com as únicas exceções previstas em seu artigo 64, 
ipsis literis: 

"Art. 64 - Pertencem aos Estados as minas e 
terras devolutas situadas nos respectivos 
territórios, cabendo a União somente a porção do 
território que for indispensável para a defesa das 
fronteiras, fortificações, construções militares e 
estradas de ferro federais." 

Como já dito a garantia constitucional à posse 
indígena foi inaugurada em 1934, o que foi mantido nas 
posteriores - 1937 art. 154 - 1946 art. 216 - 1967 art. 186 e, 
somente com a emenda Constitucional de 17 de outubro de 1969 
é que foi ampliada a proteção, mas tal disposição é de todo 
inaplicável a espécie "sub judice". 

Em modesto trabalho publicado na REVISTA DE 
DIREITO CIVIL, vol. 42, o fundador de nosso escritório, Dr. 
SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO, hoje 
Desembargador do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, teve ocasião de salientar que: 

"Não há dúvida, que a Constituição deve prever a 
proteção das terras indígenas, de modo que, na medida do 
possível, sejam preservados os costumes, a cultura e a forma de 
vida dos silvícolas. 
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Todavia, para que não se busquem interpretações 
distorcidas, cumpre ao legislador constitucional, de forma clara, 
definir o que deve ser, em realidade, considerado terra indígena 
e, por isso mesmo, insusceptivel do apossamento ou da titulação 
de domínio dos não indios. 

O atual estágio de nossa legislação, tem 
proporcionado que a Fundação Nacional do Índio, interprete, 
erroneamente, o texto legal, de tal sorte que, no seu entender, 
indígenas seriam todas as terras nas quais, em perambulação, ou 
por outra forma, estivessem, em algum tempo, ou presentemente, 
em poder de algum grupo indígena. 

Historicamente, sabemos, que todo o território 
nacional, e mesmo o de todas as Américas, estiveram, em algum 
tempo na posse do indio e, uma interpretação desse porte, levaria, 
sem limite no tempo, a devolução de todo o território as nações 
indígenas. 

Essa matéria, tem trazido sérias apreensões a todos 
aqueles que, por um motivo ou por outro, estão próximos ao 
problema, ou por ele são atingidos. 

Muito embora, a Constituição vigente garanta o 
direito de propriedade e o Código Civil garanta a posse, tudo 
resultaria inexistente ante a interpretação pretendida pela 
Fundação Nacional do Índio. 

Ao entendimento mantido pela aludida Fundação, em 
todo território nacional, basta uma simples portaria de seu 
Presidente, para que a propriedade privada seja perdida, sem 
direito a qualquer indenização. O confisco que aí se verifica não 
tem nenhuma explicação a não ser a vontade do eventual· 
presidente ou de seus assessores. A paz e tranquilidade no campo 
não podem conviver com tal ameaça. 

Casos existem, e não são poucos, nos quais o 
cidadão, para se garantir contra uma futura pretensão, vai a 
Fundação Nacional do Índio e solicita informação, 
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consubstanciada em certidão, se as terras que pretende comprar 
são ou não consideradas indígenas e mesmo portador de uma 
certidão, dita negativa, vê no futuro a sua terra espoliada, sob a 
argumentação de que a certidão anterior foi objeto de anulação 
unilateral da administração. 

Isso tudo tem trazido como consequência uma série 
interminável de demandas ajuizadas contra a União Federal e a 
FUNAJ, a maior parte delas em tramitação no SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL, por competência originária, em face do 
litígio que se estabelece com os Estados Membros. 

Decorre a errônea interpretação, do texto do artigo 
198 da Emenda Constitucional n º I de I 969. Diz a regra 
Constitucional: 

"Art. 198. As terras habitadas pelos silvícolas são 
inalienáveis nos termos que a lei federal determinar, 
a eles cabendo a sua posse permanente e ficando 
reconhecido o seu direito ao usufruto exclusivo das 
riquezas naturais e de todas as utilidades nelas 
existentes. 
Parágrafo Primeiro • Ficam declaradas a nulidade 
e a extinção dos efeitos jurídicos de qualquer 
natureza que tenham por objeto o domínio, a posse 
ou a ocupação de terras habitadas por silvícolas. 
Parágrafo Segundo· A nulidade e extinção de que 
trata o parágrafo anterior não dão aos ocupantes 
direito a qualquer ação ou indenização contra a 
União ou a Fundação Nacional do lndio." 

Forte na violência, principalmente do parágrafo 
segundo do dispositivo constitucional, a Fundação Nacional do 
Índio, sob o falso argumento de proteger terras indígenas, passou 
a confiscar terras particulares produtivas, criando situação 
exdrúxula, segundo a qual os confiscados, sequer tinham direito 
de recorrer ao Poder Judiciário. Violou-se a um só golpe as 
regras constitucionais que garantem o direito de propriedade J. 
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que assegura ao cidadão o direito ao processo legal (C.F. art. 
153, parágrafos 4° e 22). 

Esse entendimento chocou-se evidentemente, com 
textos constitucionais anteriores, na vigência dos quais, o 
particular adquiriu o domínio e posse dos imóveis rurais. 

Deixando de lado o exame da. matéria, antes da 
Proclamação da. República e mesmo na época do Brasil Colônia, 
onde era obrigação o aprisionamento dos silvícolas, vejamos 
como se cuidou do assunto com o advento da Constituição de 
1891, quando as terras públicas foram transferidas aos Estados. 

Pela Constituição da República de 1891, art. 64, 
foram transferidos aos Estados Membros o domínio e a posse das 
terras devolutas nos seus respectivos territórios, cabendo à União 
apenas a porção indispensável para a defesa das fronteiras, 
fortificações e construções de estradas de ferro federais. Veja-se, 
pois, que não se cuidou de reservar a União, as terras ocupadas 
por índios. 

MIGUEL REALE, preleciona, que a transferência 
das terras devolutas aos Estados correspondia a uma exigência 
do regime federativo no sentido de que aquela providência se 
enquadrava na compreensão de que: 

"a riqueza do território nacional poderá vir como 
de todos os territórios, do seu povoamento e da 
sua cultura." (JOÃO BARBALHO, Constituição 
Brasileira, Comentário, 1.902, pág. 270). 

Pode-se dizer que, não obstante as mutações 
constitucionais por que tem passado o País, essa tem sido a 
norma fundamental em vigor, cabendo aos Estados a livre 
disposição de suas terras devolutas, atendidas as restrições que 
vieram sendo feitas, em textos Constitucionais posteriores. 
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O direito de domínio e posse dos Estados, sobre suas 
terras devolutas, como se disse, lhes foi transferido pela 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA de 1891 (art: 64), e do 
Estado não se podia exigir documento para a prova de seu 
domínio, visto que a sua aquisição é constitucional. O seu título 
de domínio é, em outras palavras o próprio texto constitucional. 
De conseguinte, os Estados-Membros, a não ser com as restrições 
já apontadas, passaram a ser senhores do domínio e posse de seus 
respectivos territórios. 

Esclarece o insigne jurista JOSÉ CRETELLA 
JUNIOR: 

"Ao contrário dos bens havidos de particulares 
por particulares, que podem ser eivados de 
vícios, suscetíveis de desnaturar o contrato 
celebrado, os bens havidos dos Estados trazem 
em si a "marca de origem" possíveis, quanto ao 
objeto, até prova em contrário. A presença da 
verdade matiza as operações de que participa o 
Estado. (RDA, vol. 128/644)." 

E, às págs. 646 acresce oeminente Mestre do Direito 
Administrativo: 

"Ao Estado cabe a tutela do direito. Por isso se 
diz que todo e qualquer ato, proveniente do 
Estado é perfeito, porque tem por si a presunção 
de verdade." 

HELY LOPES MEIRELLES assinala que assiste a 
Administração Pública a presunção de legitimidade de seus atos, 
ver bis: 

"Os atos administrativos, qualquer que seja sua 
categoria ou espécie, nascem com a presun;§ão 
de legitimidade, independentemente de norma · ~ 

- . ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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legal que a estabeleça. Essa presunção decorre 
do princípio de legalidade da Administração 
governamental." (DIREITO ADMINISTRATIVO 
BRASILEIRO, pág. 123, 3ª edição (refundida), 
Revista dos Tribunais, 1975). 

A proteção e a posse das terras habitadas pelos 
silvícolas é norma constante e reiterada em nossos textos 
constitucionais, a partir de 1934. As Constituições de 1934 (art. 
129); a de 1954 (art. 154); e, a de 1946 (art. 216), todas elas 
consignavam como pressuposto fundamental à proteção 
possessória das terras dos indios, a sua localização permanente. 

- 
Antes do vigir do artigo 198 e seus parágrafos da 

Emenda Constitucional n º 1 de 1969, proteção possessória pelos 
Estados das Terras dos Silvícolas dependia, como já se afirmou, 
deles estarem nelas permanentemente localizados (art. 216). 

PONTES DE MIRANDA, comentando o texto do 
artigo 216 da Constituição Federal de 1946 adverte: 

"O texto respeita a posse dos silvícolas posse a 
que ainda se exige o pressuposto de localização 
permanente" (COMENTÁRIOS A CONSTITUIÇÃO 
DE 1946, Ed.1953, vol. 5, pág. 35). 

A "localização permanente" (PONTES DE 
MIRANDA, ob. citada) foi o ponto de referência, ou de 
incidência da proteção constitucional. 

No curso das demandas que vem sendo travadas 
sobre o problema, junto ao SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
ilustres professores de direito, emitiram as suas opiniões, 
contrárias, em sua totalidade, ao confisco pretendido pela União 
Federal e Fundação Nacional do Índio, com suporte no já citado 
artigo 198 da Contituição vigente. Vejamos tópicos dessas 
manifestações. 
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O eminente Ministro CARLOS MEDEIROS 
SILVA em seu parecer pu.blicado na Revista de Direito 
Administrativo n º 122. pág. 384. 1 ª Coluna, sobre a 
discriminação de terras eventualmente habitadas por silvícolas, 
esclarece: 

"O entendimento do texto de 1946 
(Constituição Federal, art. 216) era portanto, de que 
a "localização permanente" ou a "constância da 
posse" eram os pressupostos da proteção 
constitucional dispensada aos silvícolas, no que 
concerne as terras por eles habitadas. 

Esse requisito era fundamental para a 
discriminação das terras dos índios. 

Todo o território do Brasil foi 
primeiramente habitado por índios, e a Constituição 
não poderia restituir-lhes todo o território) mas a 
esse absurdo levaria uma interpretação desatenta ao 
espírito e alcance da norma constitucional . 

... se houve direitos adquiridos, estes 
hão de produzir efeitos, se a aquisição ocorreu 
anteriormente à promulgação da Emenda n º 11 de 
1969." 

E, prossegue o emérito Ministro : 

"a regra de que a norma constitucional 
tem efeito imediato e geral não implica na sua 
retroatividade, salvo quando esta decorra de 
dispositivo expresso e inequívoco, acrescentando, e 
isto não acontece à nulidade, decorrente da 
inalienabilidade das terras habitadas pelos silvícolas 
cominadas no # 1 º do art. 198, da Emenda 

· Constitucional." 
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Ensina MIGUEL REALE : 

"O nomadismo ou a mobilidade dos 
silvícolas não autoriza, todavia, a União Federal a 
estender "ad libitum" por ato unilateral de puro 
arbítrio a área que o artigo 4°, IV da Emenda 
Constitucional nº 1 de 1969, lhe confere. A admitir 
se a inexistência de uma relação proporcional entre 
as tribos e o território a elas indispensável, a fim de 
manter-se íntegro e intocável o tipo de vida que lhes 
é próprio, não restariam mais terras devolutas para 
grande número de Estados nem sobraria espaço 
para as propriedades privadas. n 

Não teria sentido "prático", nem razoável, como 
adverte CARLOS MAXIl\flLIANO dar efeito retroativo à 
proteção possessôria, em favor dos silvícolas, porque isto 
importaria, sem limite no tempo, na devolução de todo território 
nacional aos seus primitivos habitantes. 

O Ministro CORDEIRO GUERRA, manifestou a 
sua apreensão e necessidade de uma interpretação escorreita do 
artigo 198 da Carta de 1969. Disse sua excelência: 

"Sr. Presidente, estou de acordo com o 
eminente Relator, mas desejo explicitar a minha 
apreensão, em face do art. 198, "## 1 º e 2 º da 
Constituição Federal. Creio que esses artigos ainda 
nos darão muito trabalho, porque a serem 
interpretados na sua literalidade, teriam estabelecido 
o confisco da propriedade privada neste País, nas 
zonas rurais, bastando que a autoridade 
administrativa dissesse que as terras foram algum 
dia, ocupadas por silvícolas. 

Ora, nós somos um País de imigração, um 
País continental, em que o homem civilizado abre 
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caminho para a criação do seu império. Isto se fez 
sempre, através da História, a custa do aborígene, 
não só no Brasil, como na América do Norte, na 
Austrália, na África, na Sibéria, em qualquer parte do 
mundo. 

O que está dito no art. 198 é mais ou menos 
o que está dito no art. 1° do primeiro decreto 
Bolchevique: "Fica abolida a propriedade privada. 
Revogam-se as disposições em contrário". Isto 
entra em choque, evidentemente, com o art. 153, # 
22, da Constituição Federal, que assegura a 
propriedade privada. O Código Civil assegura a 
posse. De modo que .toda essa legislação tem de 
ser interpretada com muito cuidado. Diz-se no # 1 ° 
do artigo 198: 

11Rcam declaradas as nulidades, 
a extinção dos efeitos juridicos de 
qualquer natureza que tenha por objeto o 
domínio, a posse ou a ocupação de 
terras habitadas pelos silvícolas". 

No meu entender, isso só pode ser aplicado 
nos casos em que as terras sejam efetivamente 
habitadas pelos silvícolas, pois, de outro modo, nós 
poderíamos até confiscar todas as terras de 
Copacabana ou Jacarepaguá, porque já foram 
ocupadas pelos Tamoios. Diz ainda o caput do art. 
198: 

11 As terras habitadas pelos 
silvícolas são inalienáveis nos termos 
que a lei federal determinar, a eles 
cabendo a sua posse permanente e 
ficando reconhecido o seu direito ao 
usufruto exclusivo das riquezas naturais 
e de todas as utilidades nelas 
existentes". 

Pressupõe 
pelos silvícolas. 

efetiva a ocupação das ~erras 
De modo que na espécie há · . 
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evidente, vários problemas bem ressalvados pelo 
eminente Relator entendo que o possuidor 
legitimado por títulos recebidos do Estado, em 
priscas eras não pode ser espoliado do fruto de seu 
trabalho sem indenização. Quando o civilizado 
invade o território indígena e se estabelece pela 
força nesses casos, se há de aplicar os## 1° e 2° do 
artigo 198, mas não no caso do colonizador, do 
desbravador do País. Deixo assim, isto bem claro, 
como "avant premiére" do meu pensamento, 
porque não me deixo levar por um sentimentalismo 
mal orientado, que pode conduzir a atrofia do País, 
ou a inquietação rural, com resultados imprevisíveis. 

Na Ação Clvel Originária n" 278-8, decidiu o 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, à unanimidade, sendo· 
relator o Ministro SOARES MUNHÕZ que: 

"Verificando que nas terras em causa não 
se achavam localizados, permanentemente, 
silvícolas (art. 216 da Constituição de 1946), a 
época em que o Estado de Mato Grosso as 
vendeu ao autor (1969), pois que foram levados 
para elas depois da criação do Parque Nacional 
do Xingú (1961), válidos são os títulos de 
propriedade do Suplicante, e a União não poderia 
ter-se apropriado do imóvel sem prévia 
desapropriação. Fazendo-o, como o fez, por 
livre conta, praticou esbulho e deve ser 
compelida a ressarcir as respectivas perdas e 
danos. Ação Cível Originária julgada 
procedente." 

Quando do descobrimento do Brasil, os 
lusitanos tomaram posse das terras descobertas, 
conforme a legislação romana, acolhida pelas 
Ordenações do Reino em vigor. Os direitos dos 
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autoctones, que habitavam em parte delas, não 
foram respeitados (Parecer do Prof. CRETELA 
JUNIOR, fls. 43). 

A Constituição de 1891, art. 64, transferiu aos 
Estados Membros domínio e a posse das terras 
devolutas, cabendo a União apenas a porção de 
território indispensável para a defesa das fronteiras, 
fortificações, construções e estradas de ferro (fls. 
448). Entretanto a Constituição de 1934 excluiu do 
domínio devoluto estadual as áreas na posse de 
silvícolas que nelas se acham permanentemente 
localizados (art. 129). A Carta de 37 (art. 154) e a 
Constituição de 1946 .(art. 216) mantiveram esse 
regime. De seu turno, a Constituição de 1967 (art. 
186) e a Emenda Constitucional nº 1 (art. 198) 
também asseguraram aos silvícolas a posse das 
terras que habitam, mas incluíram, entre os bens da 
União "a porção de terras devolutas 
indispensável à segurança e ao desenvolvimento 
nacional" e as terras ocupadas pelos silvícolas (art. 
4º). 

O professor MIGUEL REALE, depois de 
relembrar as disposições constitucionais que 
acabam de ser mencionadas, assinala, em parecer 
que se acha por cópia nos autos, que, "não 
obstante as variações terminológicas ocorridas 
desde 1948, o que o texto constitucional tem tido 
em vista é exclusivamente a defesa da posse dos 
índios que ainda vivem à margem da civilização 
nacional, constituindo núcleos populacionais de 
cultura primitiva" (fls. 450). 

Muito embora o art. 186 tenha substituido a 
expressão "posse de terras de silvícolas que 
nelas se acham permanentemente localizados", 
por esta outra: "posse das terras que habitam", 
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parece-me evidente, observa o insigne parecerista, 
que só integram o patrimônio da União aquelas 
glebas que podem ser consideradas "habitadas 
pelos indígenas, nelas se localizando", com toda 
as características de uma tribo, sedentária ou não 
(fls. 450). 

Observa ainda o eminente Professor que "o 
nomadismo ou a mobilidade dos silvícolas não 
autoriza, todavia, a União a estender "ad 
libitum", por ato unilateral de puro arbítrio, na 
área que o art. 4°, item IV, da atual Constituição 
lhe confere". A admitir-se a inexistência de uma 
"relação proporcional entre as tribos e o 
território a elas indispensável, a fim de manter 
íntegro e intocável o tipo de vida que lhes é 
próprio, não restariam mais terras devolutas 
para grande número de Estados, nem sobraria 
espaço para as propriedades privadas" (fls. 451). 

PONTES DE MIRANDA não diverge do 
ponto de vista de MIGUEL REALE, porquanto, 
comentando o art. 186 da Constituição de 1967, 
acentuou que o texto respeita a posse do silvícola, 
posse a que ainda se exige o pressuposto da 
permanência (Comentários a Constituição de 1967, 
tomo IV, págs. 435 e seguintes). 

Essa questão já foi objeto de decisões do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

No MS nº 20.215, o Relator, eminente 
Ministro DÉC/0 MIRANDA, emitlu, em seu voto, 
considerações que se afinam com a doutrina de 
MIGUEL REALE e de PONTES DE MIRANDA, 
"verbis": 

"Aferido que as terras em causa não são 
ocupadas por silvícolas, ou já não o eram desde 
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os idos de 1960, que parece ter sido a época de 
sua transmissão a particulares pelo Estado de 
Mato Grosso, os títulos dos impetrantes, a 
admitir que tenham regulannente essa origem, 
sobrenadariam à impugnação que se lhes 
viessem a fazer sob esse aspecto. 

Verificado, porém, que a aquisição 
originária, ou as que se lhe seguiram, coincidem 
com a regular ocupação indígena, os títulos dos 
impetrantes perderão a força que acaso 
formalmente tenham. 

A esse respeito, as informações da 
FUNAI contém declaração de que "os limites da 
Reserva Indígena Pimentel Barbosa, constantes 
do Decreto nº 83.262, de 9 de março de 1971, 
estão contidos l'IQS limites da área anteriormente 
reservada aos Índios Xavantes, pelo Estado de 
Mato Grosso, através do Decreto nº 903, de 28 de 
março de 1960." 

Verificada, porventura, uma terceira hipótese, 
que se trata de terras não anteriormente ocupadas 
pelos índios, mas que a União lhes deseja reservar, 
na forma dos arts. 26 a 27 do Estatuto do Índio (Lei 
nº 6.001, de 19.12.73). Ai será possível reclamar 
que o domínio da União somente deva resultar do 
prévio processo desapropriatório. 

lmpende, pois perquirir, na espécie "sub 
judice", se se achavam permanentemente 
localizados silvícolas (art. 216 da Constituição de 
1946), na gleba de terras, com área de 9. 758 ha. 
2.448 m2. situada na margem direita do Rio Xingú, 
quando o autor a adquiriu do Estado de Mato Grosso 
e cujas medidas e confrontações constam de seu 
título de propriedades. 

Ante o exposto, julgo procedente a ação de 
indenização por desapropriação indireta para 
condenar a União e a FUNAI a pagarem ao autor a 
quantia de CR$ 65.866.500,00 (Sessenta e Cinco 
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Milhões, Oitocentos Sessenta e Seis Mil e 
Quinhentos Cruzeiros) acrescida de a)- juros 
moratórios de 6% a partir da citação inicial; b) 
correção monetária a iniciar-se um ano após a 
avaliação; e)- juros compensatórios de 12% desde a 
data de ocupação (1961); d)- honorários 
advocatícios que fixo em 6,5% sobre o valor da 
condenação (art. 20, # 4°, do CPC), sendo 5% para 
o autor e 1,5% para o litisconsorte ativo; e) 
emolumentos do perito de conformidade com o que 
foi arbitrado pelo Dr. Juiz Federal na instrução (fls. 
1.539, 2.005 e 2.015) e do assistente técnico dos 
autores que fixo em razão da metade daqueles. 
emolumentos e, f)- demais custas," 

Além dessa decisão o SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, já, e também à unanimidade, proferiu outras, 
condenando a União Federal ao pagamento de indenização. 

Ninguém nega que, se e quando a União Federal 
necessitar de áreas para Reservas Indígenas, deva decretar tais 
reservas, mas mediante a paga da indenização, ao seu 
proprietário. Isso, evidente, trará aos responsáveis, a 
responsabilidade de verificação da real necessidade, e não nos 
moldes atuais onde o confisco e não desapropriação é feito 
gerando desnecessárias condenações da União Federal. 
(REVISTA DE DIREITO CIVIL, vol. 42)." 

Não se pode aplicar a regra atual a transações 
feitas no vigir de outras Constituições, porque, muito embora se 
diga em tese, que não há direito adquirido contra a Constituição, a 
nossa de forma expressa garantiu esse direito em termos bastant 
claros: 
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"XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

Temos junto com a inicial a prova da data em que 
o ESTADO DE MATO GROSSO vendeu as terras aos antecessores 
da AUTORA, quando no dizer de PONTES DE MIRANDA, 
"terras indígenas eram somente aquelas permanentemente 
usadas pelos silvícolas", daí não ter nenhum sentido a alegação 
das RÉS no sentido de provar que a área em disputa é de simples 
perambulação, para que os silvícolas visitem o cemitério de seus 
ancestrais. 

Dessa maneira, como já está provado nos autos e 
ficará corroborado na ação, as áreas onde se pretende a proteção 
possessória não são indígenas e só o serão se forem normalmente 
desapropriadas, advindo daí o direito da AUTORA de exercitar os 
direitos decorrentes da propriedade como recomenda o Art. 524 do 
Código Civil: 

"Art. 524. A lei assegura ao proprietário o direito 
de usar, gozar e dispor de seus bens, e de reavê 
los do poder de quem quer que injustamente os 
possua." 

Em sendo a Lei respeitada, está certa a AUTORA 
da procedência do pedido. 
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